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Anexo 

 Artigo: Meta 19 

Estratégia 19.4 

Parágrafo  Inciso   Alínea 

  

                     TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se a Estratégia 19.4 à Meta 19 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, com a seguinte 

redação: 

 

19.4) Criar condições de infra-estrutura e financeira para o funcionamento dos Conselhos de 

Educação, na afirmação de sua autonomia como órgão de estado. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Emenda advinda das deliberações da Conferência Nacional de Educação (Conae). 

A presente emenda corrige esta deficiência encontrada no texto original. 

 

 

 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 
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